Emenda nº. 1 ao Projeto de Lei nº. 40/2005

Inclua-se no art. 5º o seguinte § 2º., renumerando-se o anterior:

“Art. 5º. - .........................................


§ 2º. – Fica estipulado o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para que seja realizado o levantamento técnico a que se refere o parágrafo anterior.”

Justificação

Esta emenda tem por objetivo definir um prazo para a avaliação pela assistente social, para dar mais segurança ao aluno que vai receber o auxílio-transporte, evitando que se receba somente 50% por prazo indeterminado. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 2005. 

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI 

Vereador
